
ÓRGÃO ESPECIAL DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA 

 

EDITAL-PAUTA 

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso 

de suas atribuições legais, CONVOCA os membros do Órgão Especial do Colégio de 

Procuradores de Justiça para a 9ª Sessão Ordinária do Colegiado, a realizar-se no dia 

11 de dezembro de 2017, às 10h, na sala de sessões dos Órgãos Colegiados, situada 

no 9º andar do Edifício-Sede das Procuradorias de Justiça do Ministério Público, 

localizado na Praça Antenor Fagundes, s/nº, Centro, Rio de Janeiro, para apreciar a 

seguinte Ordem do Dia: 

 

1. PROCESSOS PARA DISTRIBUIR:  

1.1. Processo MPRJ nº 2017.01212527 - Pedido de cancelamento de anotação de 

penalidade disciplinar nos assentamentos funcionais de membro do MPRJ; 

1.2. Processo MPRJ nº 2017.00364311 – Minuta de Resolução alterando a 

nomenclatura da 3ª Promotoria de Justiça da Infância e da Juventude de São Gonçalo 

e criando a 2ª Promotoria de Justiça da Infância e da Juventude Infracional de São 

Gonçalo. 

 

2. PROCESSOS PARA RELATAR:  

 

2.1. PROCESSO DO DIA 20.10.2017: 

 

2.1.1. Processo MPRJ nº 2016.00978708 - Recurso em face de decisão condenatória 

em procedimento disciplinar de membro de Ministério Público. Advogados Duval 

Vianna, OAB/RJ nº 20.526; Antonieta Mariante de Paiva, OAB/RJ nº 57.148; André 

Monteiro Vianna, OAB/RJ nº 105.856; Fernando Monteiro Vianna, OAB/RJ nº 132.892 

e Clarice Monteiro Vianna, OAB/RJ nº 150.952. Relatora: Procuradora de Justiça 

Maria Cristina Palhares dos Anjos Tellechea. Revisora: Procuradora de Justiça Angela 

Maria Silveira dos Santos; 

 

2.2. PROCESSOS DESTA SESSÃO: 

 

2.2.1. Processo MPRJ nº 2016.00770459 - Recurso em face de decisão condenatória 

em procedimento disciplinar de membro de Ministério Público. Advogado Jorge Vacite 

Filho, OAB/RJ nº 14.236. Relatora: Procuradora de Justiça Maria da Conceição Lopes 

de Souza. Revisora: Procuradora de Justiça Dirce Ribeiro de Abreu; 

 

2.2.2. Processo MPRJ nº 2014.00213698 - Recurso em face de decisão condenatória 

em procedimento disciplinar que aplicou pena de demissão a servidor do Quadro 

Permanente dos Serviços Auxiliares do Ministério Público do Estado do Rio de 

Janeiro. Advogado Walmar Flávio de Jesus, OAB/RJ nº 109.572. Relatora: 

Procuradora de Justiça Luiza Thereza Baptista de Mattos. Revisor: Procurador de 

Justiça Ertulei Laureano Matos; 

 

3. ASSUNTOS GERAIS. 


